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FrrIERAL BCAMARALEGISLATIVA DO DISTPTTn
GABINETEDO DEPUTADO DA

lllD 20SOr2019

INDICAÇÃO NO
(Do Senhor Deputado DANIEL DONIZET)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito

Federal que, por intermédio da Secretaria

de Estado de Obras e Infraestrutura e da

Companhia Urbanizadora da Nova Capital

do Brasil - NOVACAP. promova operação

tapa buraco na QN0 6, conjunto 3, na
Região Administrativa de Ceilândia -- RA IX.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo 143 do

seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal que. por intermédio da

Secretaria de Estado de Obra e Infraestrutura e da Companhia Urbanízadora da Nova Capital

do Brasil - NOVACAP, promova operação tapa buraco na QN0 6, conjunto 3, na Região

Administrativa de Ceilândia - RA IX.

JUSTIFICAÇÃO $

A presente indicação visa atender reivindicação da comunidade local, quem 1-r\

constantemente relata a importância de se realizar operação tapa buraco na QN0 6, conjunto : lil.

3, na Região Administrativa de Ceílândia - RA IX. l!:i Zh
:": ':1.4.Jy

Além disso, essa demanda se enquadra nas inúmeras propostas de melhoria que o fl "'

Governo do Distrito Federal apresentou para aquela comunidade e vem executando u$

paulatinamen te
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Por se tratar de justo pleito da população, solicito o apoio dos nobres pares no sentido

de aprovarmos a presente indicação.

Setor Protocolo Legislativo

Sala das Sessões, em

DEPUTADO DANIELDONIZET
PSDB/DF

Praça Municipal Quadra 2 Lote 5- CEP 70094-902
www.cl.df.gov.br

Brasília-DF - Tel. (61) 3348-8152



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIR''Ã0 DE.INDICAR''Ã0v x qb/x = v q x qy/x x v

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[1] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

1] CAS (art. 65/RICLDF)

1::] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[lllilll CDESCTMAT'(art. 69-B/RiCLDF)

1::] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial
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